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PROJETO DE LEI Nº 82/2019
PROCESSO Nº 2093/2019
AUTORIA: Vereador Cleber Costa de Oliveira
EMENTA:  Dispõe  sobre  o  programa  de  incentivo  ao  Cultivo  das
Plantas  CITRONELA  e  CROTALÁRIA,  como  método  natural  de
combate à dengue no Município de Maceió, e dá outras providências.

RELATORIA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA

Relatório
Chega a esta Comissão, o Projeto de Lei nº 82/2019, de autoria do
nobre Vereador Cleber Costa de Oliveira, para a emissão de parecer, o
qual  dispõe  sobre  o  programa  de  incentivo  ao  cultivo  das  plantas
CITRONELA e CROTALÁRIA, como método natural de combate à
dengue no Município de Maceió, e dá outras providências.
Em  análise  a  matéria,  verifica-se  que  a  preocupação  do  nobre
legislador tem como objetivo principal de contribuir no combate ao
mosquito Aedes eagypti, responsável pela transmissão da dengue. A
iniciativa no cultivo e distribuição dessas plantas visa somar às outras
medidas  populares  de  combate  a  essas  doenças  e  apresenta  uma
alternativa  de  economia  de  recurso  público,  pois  se  trata  de  um
método de controle mais barato e menos danoso ao meio ambiente.
Conclusão
Destarte,  esta Relatora opina pela aprovação do referido Projeto de
Lei nos moldes como se apresenta.
É o parecer. S.M.J.

Maceió, 23 de agosto de 2019.

SILVANIA BARBOSA
Relatora
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